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rref eitura Munici~al ~a lstância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 2.2 / 61 - DE 14 DE MQVEMBR> DE 196],. • 

DECLARA DE Ui'ILIDADE Pt1BLICA, A 
AAEA DE TERRENO SITUADA NA RUA/ 
HANS §TADEN, ESQUINA DA R.DR. E§ 
TEVES DA SILVA, PARA CONSTRUClo 
DOS PR~DIOS PARA; DELEGACIA DK l 
POLfCIA E CADEIRA 1 CASA DA LA\CURA 
E MERCADO HUNICIP4J..-

O Senhor Wilson Abirached, Prefeito Municipal da Estân 

eia Halnelria de Ubatuba, Estado de São Paulo, 

FA66 SABER cpe a câmara Municipal decretou e eu saneia, 
no e promulgo a seguinte Leia 

ArtQ: lG) - 1 declarada de utilidade p1Íbl1ca a área de terrenq situada na 
• 

, R, Hans Staden, esquina da R. Dr. Esteves da Sil-ta, afim de / 
ser expropriada, petencente ao expÓlio de João tho~z de Aquino, afim de 
/nela serem construidos dos seguintes prédior: Delegacia de PolÍvia e Cad!,_i 
a t casa da Laovoura e Mercado Municipal, 

ArtD, 2a) - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a fazer, após a expro-
. priação, as doações de áreas aos departamentos estaduais a / 

que incumbir a construção dos referidos pr~dios. 

ArtG. •30) - Fica o Executivo !.filnicipal autorizado a efetuar as operações 
de crédito necess~rias para ocorrer às despesas da expropriã 

ção e indenização ao referido espólio. 

Art. 40) - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.-

Ubatuba, 14 de novembro de 1961.-

WILSOH ADIRACHED. • ' 
Prefeito Municipal. -

REGISTRADA A PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL / 
DA EST!NCIA BALNE~RIA DE UBATUBA, EM 14 DE NOVEMBRO DE 1961.• 
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